
INFORMAÇÃO 
 
 
Informa‐se todos os Senhores Advogados estagiários que pretendam interpor pedidos 
de  revisão  das  classificações  obtidas  nos  Exames  da  Prova  de Aferição  e  no  Exame 
Nacional de Avaliação e Agregação que tais pedidos de revisão devem ser dirigidos ao 
Presidente  da  Comissão  Nacional  de  Avaliação  mas  entregues  nos  respectivos 
Conselhos Distritais. 
 
Informa‐se, ainda, que o prazo de interposição dos pedidos de revisão de classificações 
dos Exames da Prova de Aferição realizada nos dias 18, 20 e 22 de Julho e do Exame 
Nacional de Avaliação e Agregação  realizado no passado dia 15 de  Julho se  inicia na 
presente data, dado que se procedeu hoje à publicação definitiva das classificações no 
portal da Ordem dos Advogados. 
 
O prazo referido terminará, assim, no próximo dia 18 de Novembro de 2011. 
 
Lisboa, 28 de Outubro de 2011 
O Presidente da CNA 
Pedro Delille 


